Lei Municipal n° 1.461/2008
Dispõe Sobre a Fixação dos Subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte para a Legislatura 2009 a 2012 e Dá Outras Providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG, NOS LIMITES DE SUA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL E, ESPECIALMENTE, COM FULCRO NO ART. 29, INCISO VI DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 E NO ART. 71 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Constitui objeto desta lei a fixação do subsídio dos Vereadores de Lima Duarte para a Legislatura 2009 a 2012.

Art. 2º - Fica fixado em R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) o subsídio mensal dos vereadores para a próxima legislatura e em R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) a do Presidente da Câmara.
Parágrafo Único – A ausência do Vereador em reunião plenária da Câmara, sem justificativa legal, implicará em um desconto do seu subsídio no valor de 10%. 

Art. 3º - Os subsídios de que trata esta lei somente poderão ser alterados por lei específica, observado e assegurado o contido no art.37, inciso X da Constituição Federal de 1988.

Art. 4º - Fica assegurado aos Vereadores e Presidente da Câmara, o direito ao recebimento do décimo terceiro subsídio, à título de décimo terceiro salário de que trata o art.7º, inciso VIII da Constituição Federal de 1988.

Art. 5º - Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a regulamentar o disposto nesta lei, por ato normativo de sua competência, visando implementar as normas ora estabelecidas, devendo as despesas daí decorrentes, correrem à conta de dotação orçamentária específica.

Art. 6º - Revoga-se a Lei Municipal nº 1.222, de 10 de setembro de 2004 e demais disposições em contrário.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2009.

Lima Duarte- MG, 26 de agosto de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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